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第 97/2018號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據十一月二十九日第88/99/M號法令第十九條第二款的

規定，作出本批示。

一、經考慮郵電局的建議，除現行郵票外，自二零一八年六月

二十六日起，發行並流通以「喜悅」為題，屬特別發行之郵票，面

額與數量如下：

二元 ..........................................................................250,000枚

四元五角 ..................................................................250,000枚

二、該等郵票印刷成二萬五千張小版張，其中六千二百五十

張將保持完整，以作集郵用途。

二零一八年五月四日

行政長官 崔世安

第 98/2018號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據十一月二十九日第88/99/M號法令第十九條第二款的

規定，作出本批示。

一、經考慮郵電局的建議，除現行郵票外，自二零一八年六月

二十六日起，發行並流通以「喜悅」為題，屬普通發行之個性化郵

票，面額與數量如下：

二元 ......................................................................... 500,000枚

四元五角 ................................................................. 500,000枚

二、該等個性化郵票印刷成五萬張小版張，售價為每版澳門

幣一百元。

二零一八年五月四日

行政長官 崔世安

第 99/2018號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據十一月二十九日第88/99/M號法令第十九條第二款的

規定，作出本批示。

一、經考慮郵電局的建議，除現行郵票外，自二零一八年七月

Despacho do Chefe do Executivo n.º 97/2018

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 88/99/M, de 29 de No-
vembro, o Chefe do Executivo manda: 

1. Considerando o proposto pela Direcção dos Serviços de 
Correios e Telecomunicações, é emitida e posta em circulação, 
a partir do dia 26 de Junho de 2018, cumulativamente com as 
que estão em vigor, uma emissão extraordinária de selos desig-
nada «Alegria», nas taxas e quantidades seguintes:

$ 2,00 ..................................................................................250 000

$ 4,50 ..................................................................................250 000

2. Os selos são impressos em 25 000 folhas miniatura, das 
quais 6 250 serão mantidas completas para fins filatélicos.

4 de Maio de 2018.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 98/2018

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 88/99/M, de 29 de No-
vembro, o Chefe do Executivo manda: 

1. Considerando o proposto pela Direcção dos Serviços de 
Correios e Telecomunicações, é emitida e posta em circulação, 
a partir do dia 26 de Junho de 2018, cumulativamente com as 
que estão em vigor, uma emissão ordinária de selos personali-
zados designada «Alegria», nas taxas e quantidades seguintes:

$ 2,00 ................................................................................. 500 000

$ 4,50 ................................................................................. 500 000

2. Os selos personalizados são impressos em 50 000 folhas 
miniatura, ao preço de 100,00 patacas cada.

4 de Maio de 2018.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 99/2018

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 88/99/M, de 29 de No-
vembro, o Chefe do Executivo manda: 

1. Considerando o proposto pela Direcção dos Serviços de 
Correios e Telecomunicações, é emitida e posta em circulação, 
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六日起，發行並流通以「漢文文書」為題，屬特別發行之郵票，面

額與數量如下：

二元 ..........................................................................250,000枚

三元 ..........................................................................250,000枚

四元五角 ..................................................................250,000枚

五元五角 ..................................................................250,000枚

含面額十二元郵票之小型張 ...................................250,000枚

二、該等郵票印刷成六萬二千五百張小版張，其中一萬

五千六百二十五張將保持完整，以作集郵用途。

二零一八年五月四日

行政長官 崔世安

終 審 法 院

第 84/2017號上訴案 

澳門特別行政區終審法院

合議庭裁判

一、概述

王海東針對以其為被告的中級法院 2 0 17年9月2 8日第

821/2017號案的合議庭裁判提起統一司法見解的非常上訴，理

由為該裁判與終審法院於2016年11月1日在第76/2016號案件內

所作的合議庭裁判相對立。

透過2018年1月24日的合議庭裁判，本終審法院認定存在上

述對立情況，決定上訴程序繼續進行，並就相關對立作出如下描

述：

中級法院於2017年9月28日在第821/2017號案件內所作的合

議庭裁判與終審法院於2016年11月1日在第76/2016號案件內所

作的合議庭裁判之間，就盜竊罪或搶劫罪何時達成既遂的問題

存在對立，前者認為，行為人在取去他人的動產將之據為己有，

並逃離事發地，致使受害人失去對其物品的控制和支配權時，便

已達到實際控制他人動產的結果；而後一裁判認為，盜竊罪和搶

劫罪中的竊取是使物品脫離其原本之持有者或擁有者的實際控

制，並進而為違法行為人所控制的行為，而盜竊罪中的竊取行為

只有在違法行為人對物的控制處於一個相對穩定的狀態時才算

是完成，這裡的穩定指的是行為人躲過了受害人、當局或者幫助

受害人的第三人的反應的即時風險。

a partir do dia 6 de Julho de 2018, cumulativamente com as 
que estão em vigor, uma emissão extraordinária de selos desig-
nada «Chapas Sínicas», nas taxas e quantidades seguintes:

$ 2,00 ..................................................................................250 000

$ 3,00 ..................................................................................250 000

$ 4,50 ..................................................................................250 000 

$ 5,50...................................................................................250 000 

Bloco com selo de $ 12,00 ...............................................250 000

2. Os selos são impressos em 62 500 folhas miniatura, das 
quais 15 625 serão mantidas completas para fins filatélicos.

4 de Maio de 2018. 

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

TRIBUNAL DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

Processo n.º 84/2017

ACORDAM NO TRIBUNAL DE ÚLTIMA INSTÂNCIA DA 
REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU:

I — Relatório.

Wang Haidong, interpõe recurso extraordinário para fixação 
de jurisprudência do Acórdão de 28 de Setembro de 2017, no 
Processo n.º 821/2017, do Tribunal de Segunda Instância (TSI), 
no qual foi arguido, com fundamento em o mesmo se encontrar 
em oposição com o Acórdão do Tribunal de Última Instância 
(TUI), de 1 de Novembro de 2016, no Processo n.º 76/2016.

Por Acórdão de 24 de Janeiro de 2018, este Tribunal de Úl-
tima Instância reconheceu a existência da referida oposição e 
determinou o prosseguimento do recurso, configurando a opo-
sição da seguinte maneira:

Existe oposição entre os acórdãos de 28 de Setembro de 
2017, no Processo n.º 821/2017, do TSI e o de 1 de Novembro 
de 2016, do TUI, no Processo n.º 76/2016, sobre a questão de 
saber quando se consuma o crime de furto ou de roubo, enten-
dendo o primeiro que o agente atingiu o resultado do domínio 
de facto sobre a coisa móvel alheia logo na altura em que sub-
traiu e se apropriou da coisa móvel alheia, bem como abando-
nou o local em causa, pondo-se em fuga e consequentemente, o 
ofendido perdeu o direito de controlo e de domínio sobre o seu 
bem; enquanto o segundo acórdão considerou que a subtracção 
no crime de furto ou roubo traduz-se na conduta que faz com 
que a coisa saia do domínio de facto do precedente detentor ou 
possuidor, entrando no domínio do agente da infracção, sendo 
que a subtracção no crime de furto ou roubo só se consuma 
quando o domínio do agente da infracção sobre a coisa se tor-
na relativamente estável, definindo-se esta estabilidade como 
aquela que ultrapassa os riscos imediatos de reacção da vítima, 
das autoridades ou de terceiro que auxilia a vítima.


